
 

 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ENGENHARIA CONTEMPLANDO ESTUDO GEOTÉCNICO DE SONDAGEM, ESTUDO DE 
CARACTERIZAÇÃO DO SOLO E LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO, 
CONFORME DEMANDA DO MUNICÍPIO DE SIMPLÍCIO MENDES/PI. 
 
1 - INTRODUÇÃO 
1.1. Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto no art. 72, da Lei 
nº 14.133/2021. A contratação direta está prevista no art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021. 
 

2 - OBJETO 
2.1. O presente termo de referência tem por finalidade definir as diretrizes no 
desenvolvimento dos Estudos Técnicos de Engenharia contemplando estudos geotécnicos, 
incluindo sondagem à percussão (SPT), sondagem a trado, sondagem rotativa, 
determinação da taxa de percolação, ensaios de caracterização do solo (estudo de jazida): 
granulometria por peneiramento e sedimentação, Índice de Suporte Califórnia - ISC, 
compactação, umidade, limite de liquidez, limite de plasticidade e classificação HBR e 
serviço técnico de topografia - levantamento planialtimétrico e de demarcação de terreno, 
de acordo com a demanda do Município de Simplício Mendes/PI. 
 
3 - JUSTIFICATIVA 
3.1. A presente solicitação justifica-se pela necessidade de contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços técnicos de engenharia, compreendendo a 
realização de estudo geotécnico de sondagem, estudo de caracterização do solo e 
levantamento topográfico planialtimétrico, os quais são indispensáveis ao adequado 
planejamento, dimensionamento e execução de obras e serviços de engenharia de interesse 
do Município de Simplício Mendes/PI. Tais serviços fornecem subsídios técnicos essenciais 
para a tomada de decisões, garantindo segurança, viabilidade técnica e conformidade com 
as normas aplicáveis. Diante do exposto, resta justificada a contratação pretendida, estando 
as especificações em consonância com as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Simplício Mendes/PI. 
 
4 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. Os serviços a contratar serão de elaboração do Estudos técnicos de Engenharia para 
atender a demanda da Prefeitura Municipal de Simplício Mendes/PI. Faz parte do escopo 
do serviço a apresentação dos seguintes itens: 
• Estudo geotécnico de sondagem incluindo sondagem à percussão, sondagem a trado, 
sondagem rotativa e determinação da taxa de percolação do solo; 
• Estudo de caracterização do solo (estudo de jazida) incluindo os ensaios de 
granulometria por peneiramento e sedimentação, Índice de Suporte Califórnia (ISC), 
compactação, unidade, limite de liquidez, limite de plasticidade e classificação HBR; 
• Estudo topográfico para levantamento planialtimétrico e de demarcação de terrenos. 
4.2. A contratante poderá a qualquer momento, introduzir modificações ou correções dos 
documentos, ou nas especificações técnicas discriminadas neste instrumento, sempre que 
houver necessidade de aprimoramento decorrente de inovações tecnológicas ou ajustes de 
procedimentos e com isto criar ou alterar atividades e respectivo ajuste de preço, o que 
será notificado por escrito à contratada. 



 

 

5 – ESCOPO DOS SERVIÇOS 
5.1 – ESTUDO GEOTÉCNICO DE SONDAGEM 
5.1.1. Os serviços de estudo geotécnico de sondagem deverão ser elaborados em obediência 
a todas as normas pertinentes da ABNT. 
5.1.2. O reconhecimento das características do subsolo deverá ser feito por sondagens a 
percussão e rotativa, além do ensaio de percolação do solo, conforme a necessidade técnica 
do município. 
5.1.3. A contratação dos serviços de sondagem e ensaio de percolação é essencial para 
atender às necessidades do município de Simplício Mendes/PI. Esses serviços são 
fundamentais para garantir a segurança e a viabilidade de projetos de engenharia civil e 
ambiental, além de contribuir para o desenvolvimento sustentável da região. 
5.1.4. Os serviços de sondagem e ensaio de percolação são necessários para: 
• Avaliação do Solo: Determinar as características geotécnicas do solo, como capacidade de 
suporte e permeabilidade, essenciais para o planejamento e execução de obras de 
infraestrutura. 
• Segurança das Construções: Garantir que as construções sejam realizadas em terrenos 
adequados, evitando riscos de deslizamentos, subsidências e outros problemas 
geotécnicos. 
• Planejamento Urbano: Auxiliar no planejamento urbano, identificando áreas adequadas 
para novos empreendimentos e infraestrutura, como estradas, pontes e edificações 
públicas. 
• Gestão de Recursos Hídricos: Avaliar a capacidade de infiltração do solo, importante para 
a gestão de águas pluviais e prevenção de enchentes. 
5.1.5. Os relatórios e documentos técnicos deverão seguir as especificações e condições 
estabelecidas nas normas relacionadas no final deste tópico. Estas normativas especificam 
o método de execução de sondagens de simples reconhecimento de solos com ensaio de 
SPT e sondagem rotativa. São descritos os sistemas de execução: sistema de sondagem 
manual e sistema de sondagem mecanizado e as diversificações para execução de 
sondagem rotativa mecanizada. Ambas têm por finalidade fornecer as seguintes 
informações: tipos de solos e suas respectivas profundidades de ocorrência; indicação da 
posição do nível de água (quando ocorrer) durante a execução de cada sondagem, e o 
índice de resistência à penetração N a cada metro e demais informações necessárias do 
referido solo, visto a finalidade a qual se destina o objeto contratado. 
5.1.7. O relatório dos serviços deve conter: 
a) O título do serviço;  
b) A data de execução (início e término);  
c) A locação dos pontos através de coordenadas e amarrações;  
d) A cota do terreno no local do furo;  
e) O nível do lençol freático;  
f) O tipo de Sondagem executada:  
- O número de golpes para penetração em caso de sondagem a percussão, de metro em 
metro; 
- O número da amostra;  
- A classificação das camadas do subsolo;  
- A profundidade do avanço a trado e lavagem;  
- O nível do lençol freático. 
5.1.8. O ensaio de percolação do solo deverá seguir o procedimento abaixo: 
• Execução de furos de sondagem no local de implantação da obra a ser definida pela 
contratante;  
• Limpeza do fundo do furo e acomodação de camada de 5,0 cm de brita; 



 

 

• Adição de água para encharcamento do solo por um período determinado (inicialmente 4 
a 12 horas, dependendo do solo); 
• Início do ensaio, adicionando 15 cm de água acima do nível da brita; 
• Leitura da variação do nível de água em intervalos de tempo fixos (a cada 10 minutos por 
1 hora, ou a cada 30 minutos, dependendo da infiltração); 
• Emissão de laudo técnico detalhado com os resultados do ensaio e a taxa de percolação 
calculada. 
5.1.9. Os ensaios normativos a serem realizados pelo estudo geotécnico de sondagem são 
os seguintes: 
• Estudo geotécnico de sondagem à percussão (SPT) - Norma ABNT NBR 6484/2020; 
• Estudo geotécnico de sondagem rotativa - Norma ABNT NBR 15492/2016; 
• Estudo geotécnico de sondagem à trado manual - Norma ABNT NBR 9603/2023; 
• Ensaio de percolação do solo – Norma ABNT NBR 1776/2024. 
 
5.2 - ESTUDO DE CARACTERIZAÇÃO DO SOLO 
5.2.1. O estudo de caracterização do solo terá como objetivo a identificação, caracterização 
e determinação das propriedades físicas, mecânicas e químicas dos solos, dos subleitos, das 
vias públicas, das áreas de empréstimos, para estabelecer parâmetros e definir soluções, 
garantindo segurança nos projetos de Engenharia. 
5.2.2. O estudo orienta-se no sentido de se obter conhecimento das características dos 
materiais ocorrentes no terreno natural, no subleito e nas áreas adjacentes a diretriz em 
estudo e se constituíram nos elementos básicos para a definição dos mais diversos projetos 
de infraestrutura e construção civil. 
5.2.3. Os ensaios normativos a serem realizados pelo estudo de caracterização são os 
seguintes: 
• Granulometria por peneiramento e sedimentação – Norma ABNT NBR 7181;  
• Índice de Suporte Califórnia (ISC) – Norma ABNT NBR 9895.  
• Compactação do solo – Norma ABNT NBR 7182; 
• Determinação do teor de umidade do solo – Norma ABNT NBR 16097:2012; 
• Limite de liquidez – Norma ABNT NBR 6459;  
• Limite de plasticidade – Norma ABNT NBR 7180;  
• Classificação HBR (AASHTO - American Association of State Highway and Transportation 
Officials) - sistema de classificação de solos para fins rodoviários que divide os solos em 
grupos (A-1 a A-7) e um grupo para materiais orgânicos (A-8). A classificação é baseada em 
ensaios de granulometria, limite de liquidez (LL) e índice de plasticidade (IP). Ela utiliza 
um sistema de eliminação sequencial em tabelas e inclui o Índice de Grupo (IG) para 
estimar a capacidade de suporte do solo. 
 
5.3 - ESTUDO TOPOGRÁFICO - LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO 
CADASTRAL E DE DERMARCAÇÃO DE TERRENO 
5.3.1. O estudo topográfico deverá iniciar com a implantação de marcos, estrategicamente 
localizados, dando sequência com o levantamento de todos os pontos de interesse, 
objetivando o melhor reconhecimento possível do terreno e das condições locais. 
5.3.2. Os dados obtidos em campo serão processados em softwares específicos, indicando a 
precisão obtida em cada um dos levantamentos topográficos. 
5.3.3. Entre estes marcos será realizada uma poligonal enquadrada. O enquadramento 
permitirá verificar a precisão planimétrica e altimétricas do levantamento, devendo 
apresentar a precisão superior à exigida pela norma NBR 13133 - Execução de 
levantamento topográfico. 



 

 

5.3.4. As coordenadas a serem utilizadas neste processamento, serão de origem UTM, a 
partir do datum oficial brasileiro (SIRGAS-2000), para permitir a locação de qualquer 
ponto do levantamento, de maneira rápida. 
5.3.5. O Estudo Topográfico terá como objetivo, a elaboração da base cartográfica 
necessária ao desenvolvimento de estudos e projetos de Engenharia de acordo com a 
demanda da Prefeitura de Simplício Mendes/PI. 
5.3.6. O levantamento de campo compreende a materialização do traçado estudado em 
campo, abrangendo a locação dos eixos e o respectivo nivelamento direto e contra, bem 
como os levantamentos planialtimétricos cadastrais e de demarcação. 
5.3.7. Serão levantadas características do terreno (planimetria e altimetria) através de 
irradiações necessárias à sua total configuração. Nestes levantamentos serão cadastradas 
as seguintes informações: cercas, edificações, entradas residenciais e comerciais, córregos, 
valetas, taludes, caixas, bordo de pistas, postes, pontos de ônibus, canaletas, orelhão, 
sinalizações, tubulações e pontos notáveis para garantir a correta representação do relevo, 
e concluída assim etapa de campo. 
 
5.4 - ANOTAÇÃO OU REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
5.4.1. Junto aos relatórios dos estudos elaborados, é obrigatória a apresentação da 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), instrumento pelo qual o profissional 
estabelece as atividades e serviços que serão de sua responsabilidade técnica. 
5.4.2. Todos os relatórios e demais peças apresentadas pelo profissional, previstos no 
presente termo de referência, deverão ser acompanhados da respectiva ART. 
 
6 - DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Habilitação Jurídica: 

6.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no 
órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais 
administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem 
como das respectivas alterações, caso existam; acompanhado de documento 
comprobatório de seus sócios; 
6.1.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
 6.2. Regularidade Fiscal Trabalhista: 
6.2.1. Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, atualizada, ou seja, com data 
de expedição não superior a 30 (trinta) dias, de antecedência da data de abertura das 
Propostas, acompanhada da Consulta do Quadro de Sócios e Administradores - QSA; 
6.2.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VIIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943 e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho, 
nos termos da Portaria TEM 1.421, de 12 de setembro de 2014; 
6.2.3. Ficha Cadastral de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede 
da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
desta licitação, emitida até 30 (trinta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando 
não vier expresso o prazo de validade; 
6.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 



 

 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
Acompanhada da sua respectiva validação. 
6.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
acompanhado do histórico do empregador, com a finalidade de análise da empresa com 
suas obrigações sociais referente aos empregados dessa empresa; 
6.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VIIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943 e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho, 
nos termos da Portaria TEM 1.421, de 12 de setembro de 2014; 
6.2.6. Ficha Cadastral de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede 
da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
desta licitação, emitida até 30 (trinta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando 
não vier expresso o prazo de validade; 
6.2.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
emitida até 30 (trinta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier 
expresso o prazo de validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos e da 
Dívida Ativa; 
6.2.8. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
emitida até 30 (trinta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier 
expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos 
a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo ao ISS/TLF, 
acompanhada da sua respectiva validação. 
 
6.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
6.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 30 (trinta) dias de antecedência 
da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o 
prazo de validade, em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
acompanhada da sua respectiva validação 
6.3.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 
6.3.3. Certidão da Junta Comercial do estado, atualizada, comprovando que o capital social 
do licitante não seja inferior a 10% (dez por cento) do valor cotado e Certidão Específica, 
expedida pela respectiva Junta Comercial do respectivo Estado, com data não excedente a 
30 (trinta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, 
quando não estiver expresso o prazo de validade. 
6.3.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercício social, já 
exigível e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa. Tais documentos terão que estar devidamente autenticado e registrado na Junta 
Comercial do Respectivo Estado, devidamente acompanhado da Declaração de Habilitação 
Profissional – DHP, que comprova a regularidade do Contabilista nos termos do art. 28, da 
Resolução CFC nº 1363/11. Vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 



 

 

6.3.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço de abertura acompanhado da Declaração de Habilitação Profissional – DHP e o 
Certificado de Regularidade do Contabilista da Licitante; 
6.3.6. A empresa licitante deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial e as 
Demonstrações Contábeis o Certificado de Regularidade do Contabilista da Licitante, com 
finalidade específica para editais de licitação, expedido pelo Conselho Regional de 
Contabilidade e ou emitido pelo site oficial, em validade. 
6.3.7. O balanço patrimonial disponível no Portal de Compras Públicas ou enviado no 
lançamento da proposta, deverá comprovar: 
6.3.8. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais 
ou superiores a 1, e Grau de Endividamento Geral (GEG) e Grau de Endividamento Corrente 
(GEC) iguais ou inferiores a 0,5; 
6.3.8. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder 
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, 
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG), Liquidez Corrente (LC), Grau de Endividamento Geral (GEG) e Grau de 
endividamento Corrente (GEC) extraídos do último balanço. 
 
6.4. Qualificação Técnica: 
6.4.1. Apresentação do Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável(eis) 
técnico(s) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA.  
6.4.2. Será exigida, no mínimo, a seguinte composição e qualificação, de preferência com a 
apresentação da ficha curricular e cronograma de permanência da equipe técnica. 
6.4.3.  Apresentação de atestados de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando ter a empresa executado 
de porte e complexidade ao objeto desta licitação, observando os serviços de maior 
relevância técnica com quantitativos iguais ou superiores a seguir relacionados 
acompanhado da Certidão de Acervo Operacional (CAO) e do Registro de Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART. 
 

ITEM SERVIÇOS ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS 

01 Execução de Estudos Geotécnicos, Sondagem à Percussão (SPT); 
m 500,00 

02 Execução de Estudos Geotécnicos, Sondagem a Trado (ST); 
un 04 

03 Execução de Estudos Geotécnicos, Sondagem Rotativa (SR); 
m 140,00 

04 

Ensaios de Caracterização do Solo (Estudo de Jazida): Granulometria Por 

Peneiramento e Sedimentação, Índice de Suporte Califórnia - ISC, 

Compactação, Umidade, Limite de Liquidez, Limite de Plasticidade e 

Classificação HBR; 

 

un 

 

12 

05 Ensaio de Determinação da Taxa de Percolação;  
un 04 

06 
Serviço Técnico de Topografia (Levantamento Planialtimétrico e de 

Demarcação de Terreno. 

m² 100.000 

 
 



 

 

6.4.4. Comprovação da empresa licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista, profissionais de nível superior detentor de atestado de responsabilidade técnica 
expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa e do 
responsável técnico, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico comprovando ter 
executado de porte e complexidade ao objeto desta licitação, observando os serviços de 
maior relevância técnica com quantitativos iguais ou superiores a seguir relacionados 
acompanhado do Registro de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. 
6.4.5. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de 
apresentação da proposta, 01 (um) engenheiro civil habilitado e devidamente registrado 
no CREA como responsável técnico da empresa, detentor de Certidão de Acervo Técnico 
pela execução de serviços de características de porte e complexidade ao objeto desta 
licitação e experiência na execução de serviços do objeto do edital em epígrafe conforme 
quantitativos iguais ou superiores. 
 

ITE

M 

SERVIÇOS ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS 

01 Execução de Estudos Geotécnicos, Sondagem à Percussão (SPT); 
m 230,00 

02 Execução de Estudos Geotécnicos, Sondagem Rotativa (SR); 
m 90,00 

03 

Ensaios de Caracterização do Solo (Estudo de Jazida): Granulometria Por 

Peneiramento e Sedimentação, Índice de Suporte Califórnia - ISC, 

Compactação, Umidade, Limite de Liquidez, Limite de Plasticidade e 

Classificação HBR; 

 

un 

 

03 

04 Ensaio de Determinação da Taxa de Percolação; 
un 04 

 
6.4.6. O engenheiro civil, possui atribuições essenciais no planejamento, execução, 
supervisão e interpretação dos resultados de sondagens de solo, responsabilizando-se 
tecnicamente pelo serviço perante o CREA. 
6.4.7. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro, na data de apresentação da 
proposta, 01 (um) engenheiro agrimensor habilitado e devidamente registrado no CREA 
como responsável técnico da empresa, detentor de Certidão de Acervo Técnico pela 
execução de serviços de características de porte e complexidade ao objeto desta licitação e 
experiência na execução de serviços do objeto do edital em epígrafe conforme 
quantitativos iguais ou superiores. 
 

ITE

M 

SERVIÇOS ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS 

01 
Serviço Técnico de Topografia (Levantamento Planialtimétrico e de 

Demarcação de Terreno. 

m² 90.000 

6.4.8. O Engenheiro Agrimensor possui atribuições legais e competência técnica para 
realizar o levantamento planialtimétrico e demarcação de terreno, que é a representação 
tridimensional detalhada de um terreno. 
6.4.9. No que diz respeito ao levantamento topográfico e à elaboração dos projetos base, a 
presença de um Engenheiro Agrimensor é imprescindível. Este profissional é especializado 
na execução de levantamentos topográficos e geodésicos, atividades fundamentais para a 
precisão dos serviços. O Engenheiro Agrimensor tem competência para realizar medições 



 

 

de terrenos e definir alinhamentos e desníveis de forma técnica, o que exige equipamentos 
e conhecimento específicos. 
6.4.10. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de 
apresentação da proposta, 01 (um) Sondador, 02(dois) Auxiliar de sondagem, deverá 
comprovar o vínculo com a empresa. 
6.4.11. A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional (is) pertencentes ao 
quadro permanente da licitante e dos profissionais constantes na relação será atendida 
mediante a apresentação dos documentos a seguir: 
a) Empregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia Regional 
do Trabalho - DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS anotada ou 
ainda, contrato de prestação de serviços, na forma da legislação trabalhista; 
b) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 
c) Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou 
cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 
anônima; 
d) Responsável Técnico: Além da cópia da Certidão expedida pelo CREA da sede ou filial 
da licitante onde consta o registro do profissional como responsável técnico, deverá 
comprovar o vínculo empregatício em uma das formas contidas nas alíneas “a” “b” ou “c” 
retro ou contrato de prestação de serviços e declaração de contratação futura com 
anuência do profissional. 
6.4.12. Relação dos membros de sua equipe técnica que se responsabilizará pela execução 
dos serviços licitados, com a qualificação de cada um dos membros. 
6.4.13. O licitante deverá apresentar, juntamente com a lista dos profissionais que 
integrarão a Equipe Técnica proposta, acompanhado de documentos comprobatórios da 
experiência dos profissionais de nível superior, assinado por cada um e por representante 
da licitante, autorizado a apresentar a proposta. As informações essenciais devem incluir o 
grau de responsabilidade que o profissional tenha assumido em outros contratos de 
elaboração de projeto com característica similar ao objeto em licitação. 
6.4.14. A CONTRATADA deverá realizar os procedimentos de levantamento de campo e 
elaboração de projetos de Engenharia. 
6.4.15. A mão-de-obra fornecida pela CONTRATADA para a prestação de serviços à 
CONTRATANTE não gerará com esta qualquer vínculo de emprego, não se estendendo à 
CONTRATANTE qualquer responsabilidade solidária, em razão de não cumprimento, pela 
CONTRATADA, da obrigação de pagamento de remuneração ou verba rescisória do pessoal 
que contratar ou de recolhimento de obrigações sociais. 
6.4.16. Os profissionais contratados pela CONTRATADA terão que ser certificados em 
cursos que comprovem seus conhecimentos técnicos, podendo ser solicitados a apresentar 
a qualquer tempo, junto a CONTRATANTE, a apresentar essas comprovações. 

 
6.5. Outras Comprovações: 
6.5.1. Certidão Negativa de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça – 
CNJ em nome da empresa e também de seu sócio majoritário; 
6.5.2. Certidão negativa de inidoneidade e de débitos emitida pelo Tribunal de Contas do 
Estado da Sede da empresa caso Matriz seja em outro Estado e também de seu sócio 
majoritário; 
6.5.3. Consulta Consolidada e certidão negativa de débitos e também de inidoneidade 
emitida pelo Tribunal de Contas da União – TCU, em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 



 

 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário; 
6.5.4. Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas CEIS, Certidões Negativas referentes a punições vigentes contidas no sistema da 
Controladoria Geral da União – CGU em nome da empresa e também de seu sócio 
majoritário; 
6.5.5. Certificado de Cadastramento e de regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF; 
6.5.6. Declaração de inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório; 
6.5.7. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, conforme exigência do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal, acompanhada da 
Certidão Negativa de Infração à Legislação da Criança e do Adolescente, expedida pelo 
Ministério do Trabalho; 
6.5.8. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, assinada pelo 
representante legal e seu responsável técnico e Termo de compromisso de execução dos 
serviços e de cessão de direitos autorais e patrimoniais; 
6.5.9. Declaração de Compromisso de Utilização de Softwares Licenciados para a 
elaboração de Projetos, a falsidade da declaração de que trata este item sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital; 
6.5.10. Declaração de que dispõe e possui instalações, condições materiais e capacidade 
técnica e operacional para a prestação dos serviços; 
6.5.11. Termo de compromisso de disponibilidade da Contratada. 
7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
7.1. A licitante vencedora será a empresa que apresentar proposta em conformidade ao 
valor estipulado para a contratação e quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço, com base nas especificações. 
7.2. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 
aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, 
conforme as especificidades do mercado correspondente. 
7.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
8 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. Os serviços constantes no Termo de Referência deverão ser prestados para a Prefeitura 
Municipal de Simplício Mendes/PI, de acordo com o constante na ordem de fornecimento 
apresentado a empresa contratada. 
8.2. O prazo de início da prestação dos serviços será de até 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
emissão e apresentação da ordem de serviço. 
8.3. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações e na proposta de 
preços apresentada, de modo que atenda aos anseios da Prefeitura Municipal. 
8.4. O (A) requisitante designará servidor responsável para proceder ao acompanhamento 
da execução dos serviços, que conferirá de acordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência. 
8.5. Será emitido documento atestando o recebimento dos serviços executados. 



 

 

8.6. A empresa contratada deverá proceder, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 
a contar da notificação de recusa, a substituição dos serviços em desconformidade com o 
estabelecido neste Termo de Referência. 
 
8.7. No caso de qualquer descumprimento das cláusulas apresentadas pela Prefeitura 
Municipal, à contratada poderá incidir nas penalidades previstas na Lei 14.133/2021.  
8.8. Correrão por conta da contratada todas as despesas decorrentes da prestação dos 
serviços solicitados na Ordem de Serviço, incluindo também eventuais danos pessoais e 
materiais causados a terceiros durante a execução. 
 
9 - REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA 
9.1. A seguir apresentamos a relação dos principais documentos bibliográficos 
considerados no desenvolvimento dos estudos técnicos: 
• Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR 6484: Sondagem de simples 
reconhecimento dos solos – SPT – Método de ensaio. Esta é a principal norma para a 
execução da sondagem a percussão (SPT); 
• Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR 9603: Sondagem a trado – 
Procedimento; 
• Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR 8036: Programação de sondagens 
de simples reconhecimento dos solos para fundações de edifícios – Procedimento; 
• Associação Brasileira de Geologia de Engenharia e Ambiental - ABGE 103/2023: 
Sondagem à percussão; 
• Associação Brasileira de Geologia de Engenharia e Ambiental - ABGE 109/2024: 
Descrição e classificação de sondagens; 
• Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR 6457: Amostras de solo – 
Preparação para ensaios de compactação e ensaios de caracterização: Guia para a 
preparação de amostras antes dos ensaios. 
• Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR 7181: Solo – Análise 
granulométrica: Define o método para determinação da distribuição de tamanho das 
partículas do solo. 
• Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR 7182: Solo – Ensaio de 
compactação: Estabelece o procedimento para o ensaio de compactação. 
• Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR 14545: Solo – Determinação do 
coeficiente de permeabilidade: Define o método para determinar o coeficiente de 
permeabilidade; 
• Manual de Métodos de Análise de Solo: 3ª edição, revisada e ampliada, de autoria de P.C. 
Teixeira, G.K. Donagemma, A. Fontana e W.G. Teixeira. Publicado pela Embrapa em 2017, 
este é um dos principais guias para análises químicas e físicas de solo no Brasil; 
• Sistema Brasileiro de Classificação de Solos (SiBCS): Publicação da Embrapa Solos de 
2006, que estabelece o sistema taxonômico oficial para a classificação dos solos brasileiros; 
• CPRM – Serviço Geológico do Brasil. Disponível: http://www.cprm.gov.br; 
• EMBRAPA. Mapa de solos do Brasil. Rio de Janeiro: EMBRAPA, 2011 – Escala 1:5.000.000; 
• Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. Execução de levantamento topográfico, 
NBR 13133 Rio de Janeiro, 1994.  
• Borges, A. de C.; Topografia. São Paulo: Edgard Blucher, v.1.1977. 187p.  
• Comastri, J.A. & Tuler, J.C.; Topografia: altimetria, 3. ed. Viçosa; Impr. Univ. UFV, 1999. 200 
p.  
• Rodrigues, J.C.; Topografia. Rio de Janeiro: Livros técnicos e científicos, 1979. 13) Salles, 
C.M.; Rios e canais. Florianópolis: Elbert Indústria Gráfica, 1993, 1404 p; 



 

 

• DNIT – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. Diretrizes Básicas para 
elaboração de estudos e projetos rodoviários – IPR 726. 3ª edição, Rio de Janeiro, 2006. 
 
10 - CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS PROJETOS 
10.1. O prazo para conclusão do serviço será de até 15 (quinze) dias a partir da assinatura 
da Ordem de Serviço. Após a entrega do Projeto, a equipe de Fiscalização da Prefeitura de 
Simplício Mendes/PI terá o prazo de 30 (trinta) dias para analisar os produtos e emitir o - 
Termo de Recebimento e Aceite, podendo ser feitas recomendações à contratada a serem 
cumpridas. Poderá haver prorrogação do prazo, caso exista a necessidade, desde que 
ocorra uma justificativa por escrito pela contratada a Prefeitura Municipal de Simplício 
Mendes/PI e este submeter a aprovação ao contratante. 

 
11 - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E ACEITE 
11.1. A fiscalização da execução dos serviços objeto do presente Termo de Referência será 
exercido por um Servidor indicado pela Prefeitura Municipal de Simplício Mendes/PI, nos 
termos do Art. 117, da Lei Nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 
11.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios ou emprego de material/equipamento inadequado ou de qualidade 
inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, corresponsabilidade da contratante ou de 
seus agentes e prepostos, conforme prevê o Art. 120, da Lei Nº 14.133/2021. 
11.3. A contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 
prestados se em desacordo com os termos do contrato. 
11.4. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do presente Termo de 
Referência deverão ser prontamente atendidas pela contratada, sem qualquer ônus para a 
contratante. 
11.5. O Projeto será considerado aceito quando atender aos critérios e normas brasileiras e 
não apresentar nenhuma falha, seja de qualidade, seja de quantidade, que o torne 
impróprio ou inadequado para execução da obra. 
 
12 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto estabelecido neste Termo de 
Referência correrão à conta dos recursos do Tesouro Municipal de Simplício Mendes/PI. 
12.2. A ação programática e o elemento de despesas serão especificados na Nota de 
Empenho do contrato a ser celebrado entre a Prefeitura Municipal de Simplício Mendes/PI 
e a contratada para elaboração do projeto. 
 
13 - DO PAGAMENTO 
13.1. Para liberação do pagamento de serviços técnicos de engenharia, é necessário 
apresentação da seguinte documentação que comprovam a execução do serviço e a 
regularidade fiscal e técnica do prestador: 
1) Documentação do contrato:  
• Contrato de prestação de serviços: assinado entre as partes, que deve detalhar o escopo, 
valores e condições de pagamento; 
• Ordem de Serviço (OS): documento que formaliza o início dos serviços, com detalhes do 
que deve ser executado; 
• Planilha de medição: Atestado ou relatório detalhado da execução dos serviços, assinado 
pela empresa contratada e pelo fiscal responsável, indicando o percentual ou a quantidade 
de serviço executado no período de faturamento. 



 

 

2) Documentos fiscais e técnicos 
• Nota Fiscal Eletrônica (NF-e): Fatura referente aos serviços executados no período, 
emitida pela empresa contratada; 
• Comprovantes de recolhimento de impostos: Guia do Imposto Sobre Serviços (ISS) e 
comprovantes de retenção de impostos federais (PIS, Cofins, CSLL, IR), se aplicável; 
• Anotação de Responsabilidade Técnica (ART): Documento emitido pelo CREA que 
comprova o registro e a responsabilidade técnica do profissional pela execução do serviço. 
3) Certidões de regularidade fiscal 
• Certidão Negativa de Débitos (CND) do FGTS: comprovante da regularidade da empresa 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 
• CND da Receita Federal: Comprovante de que a empresa não possui débitos com a União; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT): comprova a inexistência de 
pendências da empresa na Justiça do Trabalho; 
• CND Estadual e Municipal: Certidões que atestam a regularidade da empresa junto aos 
fiscos estadual e municipal. 

 
14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Nos termos dos Arts. 155 ao 163 da Lei nº 14.133/2021, os licitantes e contratados 
poderão sofrer infrações e sanções administrativas, conforme abaixo transcrito. 
Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 
as seguintes sanções: 
I - Advertência; 
II - Multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
desta Lei. 
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 
desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta 
Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada 
por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 
entidade; 
II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério 
Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de 
competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 
referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 
Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta 
Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 
formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será 
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composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no 
órgão ou entidade. 
§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação. 
§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 
I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere 
o caput deste artigo; 
II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013; 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
Parágrafo único. (VETADO). 
Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 
Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os 
entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. 
Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV 
do caput do art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as 
consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas 
de contratos distintos. 
Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 
Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 
Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - Pagamento da multa; 
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III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade; 
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 
155 desta Lei exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
15 - ESTIMATIVA DE CUSTOS 
15.1. O valor total da contratação está estimado conforme planilha de preços anexo, R$ 
32.775,00 (trinta e dois mil, setecentos e setenta e cinco reais). Este é o valor máximo 
permitido pela CONTRATANTE. 
15.2. Na apresentação da proposta de preço para Elaboração do Projeto, é obrigatória a 
apresentação da Planilha orçamentária, Composições de custo unitário, Composição do 
Fator K, Composição dos Encargos Sociais e Cronograma físico-financeiro. 

 
16 - CONCLUSÃO 
16.1. Conclui-se pela necessidade da contratação supramencionada para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Simplício Mendes/PI. 

 
 

 
Simplício Mendes-PI, 13 de janeiro de 2026.  

 
 
 
 
 

Gustavo Moura Cavalcante 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii




 
 

  
 
 

 MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº <<NÚMERODOCONTRATO>> 
 

<<PROCEDIMENTODECOMPRA>> N° <<NÚMERODOPROCEDIMENTO>> 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° <<NÚMERODOPROCESSOADM>> 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SIMPLÍCIO MENDES E A EMPRESA 
<<RAZAOSOCIAL>>. 
 

A PREFEITURA DE SIMPLÍCIO MENDES - PI, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.952/0001-
19, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, com sede na Praça Dom 
Expedito Lopes, n° 80, Bairro: Centro, CEP: 64.700-000,  município de Simplício Mendes, 
estado do Piauí, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marcio José Pinheiro Moura, 

inscrito no CPF sob o nº XXX.539.143-XX; e a Empresa <<RAZAOSOCIAL>>, sediada na 

<<ENDERECO>>, inscrita no CNPJ sob o nº <<CNPJ>>, aqui representada por 

<<REPRESENTANTELEGAL>>, inscrito(a) no CPF sob o nº <<CPFREPRESENTANTE>>, 
doravante denominada abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo nº <<NÚMERODOPROCESSOADM>>, e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da  <<PROCEDIMENTODECOMPRA>> n° 

<<NÚMERODOPROCEDIMENTO>>, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1 O presente instrumento tem por objeto <<OBJETOCONTRATO>> 
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Termo de Referência; 
a Proposta da contratada; e eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O presente contrato vigorará até <<VIGENCIA>>. 
2.2 A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua assinatura, tornando-se 
eficaz a partir da publicação, em extrato, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), que será providenciada pela CONTRATANTE nos termos do art. 94 da Lei 
nº14.133/2021. 
2.2.1 Em caso de indisponibilidade das funcionalidades do Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), deverá o extrato do contrato ser publicado na página da internet da 
Contratante e no Diário Oficial, conforme Acórdão TCU nº 2458/2021 - Plenário. 
2.3 Tratando-se de serviços ou fornecimentos continuados, o Contrato poderá ser 
prorrogado na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, até o limite de 10 (dez) anos, desde 
que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 
requisitos: 
2.3.1 O serviço ou fornecimento tenham sido prestados regularmente; 
2.3.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços ou do 
fornecimento tem natureza continuada;   
2.3.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que o serviço ou fornecimento tenham sido prestados regularmente;   
Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
manutenção do contrato;   
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2.3.4 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para 
a Administração;   
2.3.5 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e   
2.3.6 Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 
2.3 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo 
2.5 A Administração terá a opção de extinguir o contrato de serviço ou fornecimento 
continuados, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem, conforme 
art. 106, III, da Lei nº 14.133/2021. 
2.6 Caso se trate de serviço não continuado, o Termo de Referência, anexo deste Contrato, 
irá definir o prazo de execução. 
2.7 Caso se trate de serviço não continuado, o prazo de vigência será automaticamente 
prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, conforme 
art. 111 da Lei nº14.133/2021. 
2.7.1 Quando a não conclusão decorrer de culpa da contratada: 
a) a contratada será constituída em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
TERMO DE REFERÊNCIA, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de <<VALOR>>. Conforme os preços constantes na 

proposta vencedora e na tabela a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
 

     

2 
 

     

TOTAL:    

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
contratada dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados ou bens 
fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O pagamento será realizado de acordo com as condições, prazos e critérios 
estabelecidos no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, parte integrante deste Instrumento. 
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6.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.4 Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos 
serviços ou bens descritos na nota fiscal ou fatura apresentada. 
6.5 Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer 
constar da Nota Fiscal ou fatura correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível 
em nome da CONTRATANTE, cujo CNPJ está especificado na qualificação preambular do 
contrato, informando o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva 
Agência. 
6.6 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal ou fatura, a devida comprovação, a fim de evitar 
a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
6.7 A Nota Fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, 
diretamente ao Fiscal deste Contrato, que somente atestará a execução do objeto e liberará 
a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condições 
pactuadas. 
6.8 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida a CONTRATADA, pelo Fiscal deste Contrato e o pagamento ficará 
pendente até que se providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6.9 Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição 
ao da filial ou vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada;  
b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão 
Negativa de débitos Trabalhistas); 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
contratada, ou outra equivalente, na forma da lei. 
6.10 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela contratante, do índice IPCA-E, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
7.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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7.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 São obrigações da Contratante: 
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4 Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7 Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8 Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
8.9.1 A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pela contratada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
8.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.12 Comunicar à Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pela 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local da execução do objeto para 
representá-lo na execução do contrato. 
9.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

  
 
 

9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.1.3 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços ou bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
9.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
9.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante;  
9.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
9.1.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.1.10 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
9.1.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.1.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.1.13 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
9.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.1.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na CONTRATAÇÃO DIRETA; 
9.1.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.1.17 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único); 
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9.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
9.1.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pela CONTRATANTE. 
10.2 É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
10.3 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 
– em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência 
da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018, sendo 
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes 
de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos arts. 7º, 11 e 14 da Lei nº 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e 
para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 
b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do 
objeto contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, 
no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados - ANPD; 
c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 
consentimento, indispensáveis à própria execução do objeto, esta será realizada após prévia 
aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e 
gestão. Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto 
especificado neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou 
utilizados para outras finalidades. Eventualmente, podem as partes convencionar, por 
escrito, que a CONTRATANTE será responsável por obter o consentimento dos titulares; 
d) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados 
seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas, devendo estar 
alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado; 
e) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados 
seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), 
adequado controle baseado em função (role based access control) e com transparente 
identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive 
a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e 
falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; 
e.1) no caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, 
para atender ao disposto acima, esta garante que: 
e.1.1) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos, asseguram o mesmo nível 
de proteção que a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, sob 
pena de encerramento da relação contratual, em vista de restrição legal prevista no 
ordenamento jurídico brasileiro; 
e.1.2) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA; 
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e.1.3) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, foi e continuará a 
ser feito de acordo com as disposições pertinentes da legislação sobre proteção de dados 
aplicável e que não viola as disposições pertinentes do Brasil; 
e.1.4) sempre que necessário, orientará a Contratante, durante o período de tratamento de 
dados pessoais, também em relação aos dados transferidos para país estrangeiro, para que 
ocorra em conformidade com a legislação sobre proteção de dados aplicável e com as 
cláusulas do contrato; 
e.1.5) oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança técnicas e 
organizativas, e as especificará formalmente a contratante, não compartilhando dados que 
lhe sejam remetidos com terceiros; 
e.1.6) as medidas de segurança são adequadas para proteger os dados pessoais contra a 
destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso não 
autorizados, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e 
contra qualquer outra forma de tratamento ilícito e que estas medidas asseguram um nível 
de segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos 
dados a proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos 
resultantes da sua aplicação; 
e.1.7) zelará pelo cumprimento das medidas de segurança; 
e.1.8) tratará os dados pessoais apenas em nome da CONTRATANTE e em conformidade 
com as suas instruções e as cláusulas do contrato; no caso de não poder cumprir estas 
obrigações por qualquer razão, concorda em informar imediatamente a CONTRATANTE que 
neste caso poderá suspender a transferência de dados e/ou de rescindir o contrato; 
e.1.9) a legislação que lhe é aplicável não o impede de respeitar as instruções recebidas da 
CONTRATANTE e as obrigações do contrato e que, no caso de haver uma alteração nesta 
legislação que possa ter efeito adverso substancial nas garantias e obrigações conferidas 
pelas cláusulas do contrato, comunicará imediatamente essa alteração a CONTRATANTE, 
que neste caso poderá suspender a transferência de dados e/ou de rescindir o contrato; 
e.1.10) notificará imediatamente a CONTRATANTE sobre: qualquer solicitação 
juridicamente vinculativa de divulgação de dados pessoais por uma autoridade 
fiscalizadora responsável pela aplicação da lei, a menos que seja proibido de outra forma, 
como uma proibição da lei penal de preservar a confidencialidade de uma investigação 
policial; qualquer acesso acidental ou não autorizado. 
e.1.11) responderá rápida e adequadamente todas as solicitações de informação da 
CONTRATANTE, relacionadas ao tratamento dos dados pessoais objeto da transferência e 
que se submeterá aos conselhos da autoridade fiscalizadora no que diz respeito ao 
processamento dos dados transferidos; 
e.1.12) a pedido da CONTRATANTE apresentará as informações necessárias sobre o 
tratamento relacionado com os dados pessoais objeto da transferência ou as informações 
solicitadas pela Autoridade fiscalizadora. 
e.1.13) em caso de subcontratação, informará previamente a CONTRATANTE que poderá 
anuir por escrito; 
e.1.14) a execução de processamento pelo subcontratado serão executados de acordo com 
o disposto neste contrato; 
e.1.15) enviará imediatamente a CONTRATANTE uma cópia de qualquer acordo de 
subcontratação que celebrar sobre o objeto deste contrato 

 
10.4 A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados e/ou prepostos das 
obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de 
Privacidade da CONTRATANTE. 
10.5 O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam 
conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus 



 
 

  
 
 

prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, 
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 10 (dez) anos contados de seu termo final. 
10.6 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício 
dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de 
Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder 
Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle administrativo. 
10.7 As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em 
decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 
10.8 Em atendimento ao disposto na Lei n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), a CONTRATANTE, para a execução do objeto deste contrato, terá acesso a 
dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, 
endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação. 
10.9 A critério do Encarregado de Dados da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser 
provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais 
(RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente da execução do objeto deste contrato, 
no tocante a dados pessoais. 
10.10 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar a CONTRATANTE, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD. 
10.11 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos 
dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no 
máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, 
eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em 
formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para 
cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD. 
10.12 Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste 
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III do Capítulo VI da LGPD. 
10.13 As disposições elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das 
peculiaridades da contratação, as quais poderão ser previstas no TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 
12.1 As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão 
previstas no Capítulo I do Título IV da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Contrato. 
12.2 Conforme art. 155 da Lei n° 14.133/2021, a licitante ou a contratada será 
responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:  
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
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d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
e) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
12.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.4 A sanção prevista na alínea “a” do subitem 12.3 será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista na alínea “a” do subitem 12.2, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
12.5 A sanção prevista na alínea “b” do subitem 12.3, calculada na forma do item 12.11 deste 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no subitem 
12.2. 
12.6 A sanção prevista na alínea “c” do subitem 12.3 será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f’ e “g” do subitem 12.2, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.7 A sanção prevista na alíne “d” do subitem 12.3 será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l”, do subitem 12.2, bem 
como pelas infrações administrativas previstas “b”, “c”, “d”, “e”, “f’ e “g” do referido subitem 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 
12.6 e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.8 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 12.3 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do referido subitem. 
12.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração a contratada, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.10 Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a 
Contratada está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a 
administração propor que seja responsabilizada: 
a) civilmente, nos termos do Código Civil; 
b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício 
profissional a elas pertinentes; 
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 
12.11 O cálculo da sanção de multa observará os seguintes parâmetros: 
12.11.1 A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será 
calculada conforme os seguintes percentuais: 
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a) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite correspondente a 10 
(dez) dias 
b) de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro) 
dia, até o limite correspondente a 20 (vinte) dias; e 
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) dia, até o 
limite correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato 
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 
12.11.2 Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, 
quando a Contratada: 
a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no 
cumprimento de suas atividades; 
b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 
c) Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e municipais, respondendo 
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 
12.11.3 Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a 
Contratada: 
a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, 
negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 
b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, 
dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da 
obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 
12.12 Nenhum pagamento será feito ao fornecedor que tenha sido multado, antes que tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. 
12.13 Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos constantes nos 
arts. 157 a 160 da Lei nº 14.133/2021. 
12.14 As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas 
e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
137 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.  
13.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3 A extinção determinada por ato unilateral e escrito da Administração acarreta as 
seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e na Lei nº 
14.133/2021: 
13.4 Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração; 
13.4.1 Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
13.4.2 Execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  
c)  pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 
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13.5 Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
13.6 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.6.3 Indenizações e multas 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto estabelecido neste Termo de 

Referência correrão à conta dos recursos do Tesouro Municipal de Simplício Mendes/PI. 

12.2. A ação programática e o elemento de despesas serão especificados na Nota de 

Empenho do contrato a ser celebrado entre a Prefeitura Municipal de Simplício Mendes/PI 

e a contratada para elaboração do projeto. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1 Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2 A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo. 
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1 Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 
7.724, de 2012.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Simplício Mendes-PI para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Simplício Mendes-PI, <<DATAASSINATURA>>. 

 
MARCIO JOSÉ PINHEIRO MOURA 

Prefeito de Simplício Mendes -PI 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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<<REPRESENTANTELEGAL>>  
<<RAZAOSOCIAL>>  

CNPJ <<CNPJ>> 
  



 
 

  
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

 <<PROCEDIMENTODECOMPRA>> N° <<NÚMERODOPROCEDIMENTO>> 

Contrato: Contrato nº <<NÚMERODOCONTRATO>>. Contratante: Prefeitura Municipal 

de Simplício Mendes-PI. Objeto: <<OBJETOCONTRATO>>. Fundamento: 

<<FUNDAMENTOLEGAL>>. Contratada: <<RAZAOSOCIAL>>, inscrita no CNPJ n° 

<<CNPJ>>. Valor global do Contrato: <<VALOR>>. Data de Assinatura: 

<<DATAASSINATURA>>. Vigência: <<VIGENCIA>>. Signatários: Marcio José Pinheiro 

Moura, pela contratante e <<REPRESENTANTELEGAL>>, pela contratada. 
 
 



 
 

 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
O Municí pio de Simplí cio Mendes - PI, nos termos do art. 75, § 3º, da Lei Federal n. 
14.133/2021, leva ao conhecimento dos interessados que esta  realizando Contrataça o Direta 
e manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados, conforme 
informado a seguir: 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
Processo Administrativo Nº 005/2026 
Procedimento Contrataça o direta por meio de dispensa eletro nica 
Tipo de Julgamento Menor preço  
Identificação do 
contratante 

Simplí cio Mendes, CNPJ sob o no 06.553.952/0001-19 

Resumo do Objeto 

CONTRATAÇA O DE EMPRESA PARA PRESTAÇA O DE 
SERVIÇOS TE CNICOS DE ENGENHARIA CONTEMPLANDO 
ESTUDO GEOTE CNICO DE SONDAGEM, ESTUDO DE 
CARACTERIZAÇA O DO SOLO E LEVANTAMENTO 
TOPOGRA FICO PLANIALTIME TRICO, CONFORME 
DEMANDA DO MUNICI PIO DE SIMPLI CIO MENDES/PI. 

A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema 
integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
 

 

Link: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 
Data de início das Propostas 03/02/2026, às 09h30 
Data Final das Propostas 06/02/2026, às 09h30 
Data Final de Lances 06/02/2026, às 15h31 
Critério de julgamento Menor Preço Global 

 
Segue abaixo a planilha: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 PRESTAÇA O DE SERVIÇOS TE CNICOS DE 
ENGENHARIA CONTEMPLANDO ESTUDO 
GEOTE CNICO DE SONDAGEM, ESTUDO DE 
CARACTERIZAÇA O DO SOLO E 
LEVANTAMENTO TOPOGRA FICO 
PLANIALTIME TRICO, CONFORME DEMANDA 
DO MUNICI PIO DE SIMPLI CIO MENDES/PI. 

UND 1 R$ 32.775,00  R$ 32.775,00 

 

 
Simplí cio Mendes – PI, 27 de janeiro de 2026. 

 
 

Flávio Moura Santana 
Agente de Contrataça o 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

